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MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. 11/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO COMO CONTRATANTE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP E DE OUTRO LADO COMO 
CONTRATADA A EMPRESA C M B LIMPEZA LTDA. 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2024, pelo presente instrumento contratual, o 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV, situado na Rua Senador Saraiva, 136, Centro, São João da 

Boa Vista – SP, CEP: 13.870-020, inscrito no CNPJ sob o nº 05.774.894/0001-90, neste ato 

representado pelo seu Superintendente, Sr. CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 21.849.419-8 SSP-SP, e CPF nº 268.262.998-95, residente e 

domiciliado em São João da Boa Vista – SP, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE;  e a empresa C M B LIMPEZA LTDA., com sede em Jaboticabal, à Alameda 

Silvio Borsari, nº 200, Vale do Sol, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 30.736.758/0001-53, neste 

ato denominado simplesmente CONTRATADA, representada pela Sra. CLEIDE MARIA 
BARBATO DA SILVA, inscrita no CPF nº 144.491.278-03, tem entre si justo e 

convencionado o presente contrato de prestação de serviços, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, objeto do Processo Administrativo nº 237/2024, com as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

I – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza e conservação para o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, áreas externas e internas, 

manutenção diária da limpeza e serviços de copa, de segunda-feira à sexta-feira, no horário 

de expediente da autarquia previdenciária, disponibilizando-se 01 (um) trabalhador com 

carga horária limitada a 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, conforme 
especificação do Edital e Termo de Referência, que passam a ser documentos 
integrantes do presente contrato com observação obrigatória pelas partes. 
 
II – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

01/06/2024, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido na Lei 14.133/2021. 

2.2. Em caso de prorrogação do contrato, seus valores serão reajustados pelo índice de 

variação do INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

2.2.1. Tendo em vista que o objeto do contrato se trata de serviço com regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra, para os casos de repactuação, será considerado o disposto no Art. 

92, § 4º, inciso II da Lei Federal 14.133. 

 

III – DOS VALORES 

3.1. Fica estabelecido o valor mensal de R$ 4.627,54 (quatro mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 55.530,48 
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(cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e oito centavos) para o 

período de 12 (doze) meses. 

3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que 

eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, 

não cabendo à esta AUTARQUIA MUNICIPAL nenhum custo adicional.  

 

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e 

processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento 

sob dotação nº. 3.3.90.39.78 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. 
 

V - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 55.530,48 (cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), que serão pagos em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 4.627,54 (quatro mil, seiscentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos). 
5.2. Ocorrendo a suspensão da prestação de serviço por qualquer razão, a remuneração 

relativa àquele serviço será proporcional ao período em que o mesmo foi prestado. 

5.3. O pagamento dos valores ajustados será efetuado mensalmente, com vencimento da 

primeira parcela no quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, e se dará mediante a 

apresentação da nota fiscal ao CONTRATANTE, a quem competirá providenciar seu aceite 

ou não no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de seu recebimento.  

5.4. No caso de devolução da nota fiscal, por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação desta pelo Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV.  

5.5. Entre a data da apresentação da nota fiscal e a de seu efetivo pagamento, deverá ser 

observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer incidência de atualização 

monetária.  

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras.  

5.7. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.  

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 

chave-pix, no Banco, Agência e Conta indicados pelo CONTRATADO. 

 

VI – DA VIGÊNCIA 

6.1. Considerando a natureza contínua dos serviços, o prazo de vigência da contratação será 

de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/06/2024, podendo ser prorrogado até o limite 

estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Fica desde já estipulado que o início da prestação dos serviços objeto da presente 
contratação terá início impreterivelmente a partir de 01/06/2024. 
 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, Edital e de sua 

proposta para o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
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7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado o pelo Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto. 

7.3. Manter a execução do objeto nos horários predeterminados pela Administração. 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Autarquia, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE a descontar de garantia, caso 

exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE. 

7.7. Comunicar ao Fiscal/Gestor do Contrato imediatamente ou no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços. 

7.8. Prestar todo esclarecimento/informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução 

do serviço. 

7.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com padrões e normas de boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas, do próprio empregado designado e de bens de terceiros. 

7.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.11. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de menor aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

7.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato. 

7.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e 

Municipal, as normas de segurança e medicina do trabalho da CONTRATANTE. 
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7.16. Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em 

especial os ditames estabelecidos pela Lei nº 3.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

7.17. Considerando a natureza dos serviços, na composição dos custos do funcionário 

deverá ser observada a insalubridade de que trata a Súmula n.º 448 do TST (40% 

calculado sobre o salário mínimo). 

 

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, inclusive aquelas de cunho 

trabalhista e previdenciário. 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome do empregado eventualmente 
envolvido, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas. 
8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço no prazo e condição 

estabelecidos no Termo de Referência. 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

IX – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
9.1. Sugere-se que, havendo infrações administrativas por parte da CONTRATADA durante 

a execução contratual, sejam aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, 

observado os seguintes parâmetros: 

a) Advertência, na hipótese de inexecução parcial do contrato, quando esta tenha 

ocasionado dificuldades ao regular desenvolvimento das atividades administrativas 

da Autarquia e não seja justificada a imposição da penalidade de multa; 

b) Multa, nas hipóteses previstas no art. 155, da Lei 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar, nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155, da Lei 14.133/2021 e não seja justificada a imposição da 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nas hipóteses previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155, da Lei 14.133/2021, bem como nas hipóteses 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei 14.133/2021, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que impedimento de licitar e 

contratar. 

9.1.2. A multa poderá ser aplicada na hipótese de inexecução parcial contratual, quando 

esta tenha ocasionado obstáculo parcial ou total às atividades administrativas da Autarquia 

e reste prejudicada a execução do objeto, resultando em rescisão contratual. 

9.1.3. A multa será aplicada conforme os seguintes parâmetros: 

a) No caso de inexecução parcial, 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto; 

b) No caso de inexecução total, 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto; 
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c) Nas hipóteses dos incisos IV a VII, do art. 155, da Lei 14.133/2021, 3% (três por 

cento) sobre o valor total do objeto; 

d) Nas hipóteses dos incisos VIII a XII, do art. 155, da Lei 14.133/2021, 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do objeto.  

9.2. Caso o objeto possa ser executado e desde que aceito pela Administração, a multa 

será substituída pelo adimplemento da parcela restante, sem prejuízo da reparação integral 

do dano causado. 

9.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 

mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento), 

sem prejuízo da conversão em multa compensatória e extinção unilateral do contrato. 

9.4. Em todos os casos, deverá a Administração considerar os elementos constantes do 

art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como garantir o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 

 

X – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

10.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais; 

10.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

10.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

10.1.4. Declaração de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimentos do contrato; 

10.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

10.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

10.1.7. Demais razões apresentadas pelo Art. 137, Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A CONTRATADA terá direto à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

10.2.1. Supressão, por parte da Autarquia, do objeto do contrato, que acarrete 

modificação do valor inicial além do limite permitido no Art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

10.2.2. Suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Autarquia, por prazo 

superior a 03 (três) meses; 

10.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações; 

10.2.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Autarquia por despesas de 

serviços efetivamente prestados; 

10.2.5. Demais razões apresentadas pelo Art. 137, Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

XI – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. Aplica-se na Execução do presente Contrato, inclusive nos casos omissos, o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

XII – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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12.1. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento 

convocatório da licitação, propostas e Anexos. O presente contrato vincula-se ao ato 

homologatório da licitação e à Ata da Sessão pública do processo administrativo em 

epígrafe. 

 

XIII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.2.  A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, sob pena das cominações legais aplicáveis ao caso. 

 

XIV – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado o servidor ocupante do 

cargo efetivo de Procurador, Sr. ROGERIO CHAVES SOUZA, portador do CPF nº 

337.070.733- 00, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 

14.2. A fiscalização do objeto seguirá as diretrizes elencadas no Termo de Referência 
e Edital do processo licitatório de origem. 
 

XV – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista - SP, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam 

advir da execução deste contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, justamente com as testemunhas a seguir nomeadas, para que produza 

seus devidos e legais efeitos. 

 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP. 

 
 
 
 

 

Cleber Augusto Nicolau Leme 

Superintendente 

 
CONTRATADA: C M B LIMPEZA LTDA 

 
 
 

 

Cleide Maria Barbato da 
Silva 

Representante legal 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

 
 

RG nº RG nº 
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